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Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação 
de dispositivo eletrônico de segurança 
denominado “botão do pânico” nas unidades 
da rede municipal de saúde de Indaiatuba. 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica obrigatória a instalação de dispositivo eletrônico 

de segurança denominado “botão do pânico” em todas as unidades da rede 

municipal de saúde do Município de Indaiatuba, como medida preventiva de 

proteção aos profissionais da saúde no exercício de suas atividades. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se botão 

do pânico o equipamento composto por mecanismo de acionamento 

destinado ao envio imediato de sinal de alerta aos órgãos de segurança 

pública. 

Art. 2º O botão do pânico poderá ser conectado à central de 

monitoramento da Guarda Civil, admitida a integração com outros órgãos de 

segurança pública, na forma da regulamentação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 07 de maio de 2026, 

196º de elevação à categoria de Freguesia. 

      AR CUSTÓDIO TAV. 
PREFEITÔ 

DIAS NETO 
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